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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  127/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  07 /2021  
 

 
 

ULT RA MEDKA PRODUTOS PARA A SAÚDE 

LT DA ,  com sede  na  Rua Ra fae l  Vaz  e  S i l va ,  n º  3496  –  Ba i r ro  L ibe rdade ,  

Po r to  Ve lho  –  Es tado  de  Rondôn ia ,  insc r i ta  no  CNPJ sob  o  nº  

14 .646 .435 /0001 -12 ,  Insc r i ção  Es tadua l  n °  00000003464555,  po r  seu  

Advogado  que  a  es te  subsc reve  (ANEXO 1) ,  vem respe i tosamente ,  

ap resen ta r  

 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

face  ao  ITEM 26 ,  que  res t r inge  a  par t i c ipação  da  Reque ren te  e  de  ou t ros  

l i c i tan tes ,  i n fo rmar  e  reque re r  o  quan to  se  segue :  

 

 



 

 

Em s ín tese ,  o  Ed i ta l ,  na  fo rma como es tá  

ap resen tado ,  res ta rá  em p rocesso  d i rec ionado ,  que  favo rece  a  um ce r to  

e  de te rm inado  fab r ican te ,  com g rave  p re ju í zo  à  compet i t i v idade  e  à  

i sonomia ,  ao  de l i be radamente  IMPEDIR a  par t i c ipação  dos  dema is 

fabr i can tes ,  en t re  e les  a  Requeren te .  

 

A lém do  g rav íss imo fa to  menc ionado ,  cons ta  

no  ed i ta l  e r ro  mate r ia l  de  g rav í ss imo  impacto  à  saúde  dos  pac ien tes ,  

que  são  os  bene f i c iá r ios  f ina is  e  d i re tos  do  ce r tame,  e  ta l  e r ro ,  se  

mant ido  res ta rá  também em p re ju ízo  ao  e rá r io  e  consequen temente  à  

Adm in is t ração  Púb l ica  e  à  co le t iv idade .  

 

Des ta  fo rma,  a  Reque ren te  p rova  o  seu 

in te resse  de  ag i r  i nd icando  que  p re tende  o fe recer  p ropos ta  ao  I tens  26 

e  33  do  ed i ta l .  

 Ass im se  most ra  o  I tem impugnado do  ANEXO 

I  –  A  -  TERMO DE REFERÊNCIA ( f l s .36 ) .  

 

I tem 26:  Bolsa de colostomia reuti l izável  19-64 mm – Adulto,  

caixa com 10 und.  

 
O descr i t i vo  do  re fe r ido  i t em 26  o ra  

impugnado ,  não  esc la rece  de ta lhes  fundamenta is  do  mate r ia l ,  como:   

 

  S e  é  com po s to  de  0 1  ou  02  p eç as ,   

  S e  é  o pac o  ou  t r a ns par en t e ,   

  S e  pos su i  ou  não  f i l t r o  de  carv ão  a t i va do ,   

  S e  dev e  p os su i r  o u  n ão  ades iv o  m ic rop oro so ,   

  S e  é  p lana  ou  co nve xa ,  e  

  S e  é  d r en áve l  ou  fe ch ad a.   

 



 

 

A ausênc ia  do  de ta lhamento  das  

carac te r ís t i cas  essenc ia is  do  p rodu to  pode rá  ge ra r  e r ros  nas  p ropos tas ,  

p re jud icando  a  lega l idade  e  e f ic iênc ia  do  ce r tame.   

 

A lém d isso ,  ao  ana l isa r  o  reco r te  19-64mm 

encon t ra -se  somen te  o  fab r ican te  CONVATEC capaz de  a tende r  à  

re fe r ida  ex igênc ia ,  d i rec ionando ,  po r tan to ,  o  p rocesso  e  

consequentemen te  imped indo  que  ou t ros  fab r i can tes  pa r t i c ipem des te  

cer tame o fe recendo  p ropos tas  vá l idas .   

 

Ou t ro  pon to  ques t ionáve l  em p r ime i ra  aná l ise  

é  o  te rmo “reuti l izável”  v i s to  que  o  s ign i f i cado  l i te ra l  da  pa lav ra  é :  

algo que pode ser  reut i l i zado;  reusável ;  E  ao  leva rmos es te  

s ign i f i cado  pa ra  bo lsa  de  co los tom ia ,  es te  não  se  adequa  uma vez  que 

dependendo  da  bo lsa  não  é  poss íve l  a  sua  reu t i l i zação ,  po r  exemp lo :  

As  bo lsas  de  01  peça  que  não  podem se r  reu t i l i záve is  po r  não  pode r 

se rem remov idas  e  ade r i r  novamente ,  cons ide rando  que  pe rde -se  o  seu  

ades ivo ,  causando t raumas na  pe le ,  nesses  casos  a  bo lsa  de  co los tom ia 

deve r ia  se r  “drenável ” ,  p roven ien te  do  verbo  “d rena r ” ,  que  no  

s ign i f i cado  l i te ra l  da  pa lavra  é :  fazer  escoar  água,  secreções,  l íqu idos 

de  mane i ra  gera l  de;  escoar ,  esgotar .  

 

A Admin is t ração  não  pode  se lec ionar  

fabr i can tes ,  em de t r imento  de  ou t ros  que ,  ao  cumpr i rem com todas  as  

ex igênc ias  regu la tó r ias  e  san i tá r ias ,  tem o  D IREITO OBJETIVO de 

pa r t i c ipar  do  ce r tame o fe recendo os  seus  p rodu tos .  

 

Es ta  Admin is t ração  ex ige  nes te  p rocesso ,  

ca rac te r ís t i cas ,  que :  

 

‘ 1 )  Exc luem a  pa r t i c ipação  p rovadamente  

van ta josa  da  Reque ren te ;  



 

 

 

‘ 2 )  Vão  adqu i r i r  mate r ia is  comprovadamente  

ma is  ca ros  do  que  aque les  que  são  no rma lmen te  u t i l i zadas  pe la  

Adm in is t ração ,  e   

 

‘ 3 )  Impedem a  l i v re  pa r t i c ipação  de  ou t ros 

fabr i can tes  e  impo r tadores ,  em favo r  do  fab r ican te  CONVATEC,  

cerceando a  compet i t i v idade  e  desca rac te r i zando  o  ob je t ivo  do  

p rocesso ,  que  é  a  compra  ma is  van ta josa ,  rep resen tada  pe lo  c r i té r io  de  

e le ição  do  vencedo r ,  que  é  o  MENOR PREÇO,  con fo rme a la rde ia  o  

Ed i ta l .  

 

O  desc r i t i vo  do  I tem  26  impugnado  in te r fe re  

d i re tamen te  na  compet i t i v idade  do  ce r tame  e  consequentemente  no  

va lo r  da  compra  púb l ica ,  e  é  fa to r  ma jo ran te  do  p reço  de  compra ,  logo  

to rnando o  ce r tame p re jud ic ia l  à  p róp r ia  Adm in is t ração  Púb l i ca  a fe tando 

c la ramen te  a  segu rança  da  con t ra tação .    

 

As  omissões  no  desc r i t i vo  do  Ed i t a l  i n te r fe rem 

na  fo rmação da  p ropos ta ,  o  que  imp l ica  na  repub l i cação  do  Ed i ta l ,  nos  

te rmos da  le i .  

 

 

Nes te  sen t ido ,  segue  t recho  da  Le i  Fede ra l  n º  

8 .666 /93 :  

 

“A r t .  3o  -  A  l i c i tação  des t ina -se  a  ga ran t i r  a  

obse rvânc ia  do  p r inc íp io  cons t i tuc iona l  da  

i sonomia ,  a  se leção  da  p ropos ta  ma is  

van ta josa  para  a  adm in is t ração  e  a  p romoção 

do  desenvo lv imento  nac iona l  sus ten táve l  e  

se rá  p rocessada e  ju lgada  em es t r i ta  



 

 

con fo rm idade  com os  p r inc íp ios  bás icos  da 

lega l idade ,  da  impessoa l idade ,  da  mora l idade ,  

da  igua ldade ,  da  pub l i c idade ,  da  p rob idade 

adm in is t ra t i va ,  da  v incu lação  ao  ins t rumento  

convoca tó r io ,  do  ju lgamento  ob je t i vo  e  dos  

que  lhes  são  co r re la tos .  

 

§  1o   É  vedado aos  agen tes  púb l i cos :  

 

I  -  adm i t i r ,  p reve r ,  inc lu i r  ou  to le ra r ,  nos  a tos 

de  convocação ,  c láusu las  ou  cond ições  que 

comprome tam,  res t r in jam  ou  f rus t rem o  seu 

cará te r  compet i t i vo ,  inc lus ive  nos  casos  de 

soc iedades coope ra t i vas ,  e  es tabe leçam 

p re fe rênc ias  ou  d is t inções  em razão  da 

na tu ra l idade ,  da  sede  ou  domic í l io  dos  

l i c i tan tes  ou  de  qua lque r  ou t ra  c i r cuns tânc ia  

impe r t inen te  ou  i r re levan te  pa ra  o  espec í f i co  

ob je to  do  con t ra to ,  ressa lvado  o  d ispos to  nos 

§§  5o  a  12  des te  a r t igo  e  no  a r t .  3o  da  Le i  

no  8 .248 ,  de  23  de  ou tub ro  de  1991 ;       

( . . . ) ”  

 

   

A Reque ren te  não  p re tende  buscar  aqu i  a  

p re fe rênc ia  pe lo  p rodu to  que  comerc ia l i za ,  mas que  somente  NÃO SEJA 

PROIBIDA DE PARTICIPAR DO CERTAME,  uma  vez  que  p reenche  a  

todos  os  requ is i tos  l ega is  pa ra  exe rce r  o  seu  d i re i to  ob je t ivo  de  

pa r t i c ipar ,  es tabe lec ido  pe la  Const i tu i ção  Fede ra l  e  pe la  leg is lação 

o rd iná r ia .  

 



 

 

A om issão  de  carac te r í s t i cas  essenc ia i s  ab re 

a  poss ib i l idade  de  se  compra r  qua lque r  co isa  que  se  aprox ime da 

de f in i ção  de  bo lsa  de  co los tomia ,  com r isco  à  qua l idade ,  à  p rec i f i cação  

e  consequen temente ,  à  segu rança  da  con t ra tação .  

 

Aca tando  o  ped ido  da  Reque ren te ,  o (a )  

D ign íss imo(a)  Ju lgado r (a )  apenas de te rm ina rá  requ is i tos  que  

con temp lem a  todos  os  f abr i can tes  e  impo r tadores ,  que  resu l ta rá  na  

p lena  compe t i t i v idade ,  e l im inando-se  a  i lega l idade  da  p re fe rênc ia  

i nd i re ta  po r  marcas  ce r tas  e  de te rm inadas,  quando  en tão  o  c r i t é r io  de  

ju lgamento  de  MENOR PREÇO se rá  p ra t i cado ,  como manda  a  le i  e  ex ige  

o  Ed i ta l .  

 

 

 

DO PEDIDO 

 

 

Pe lo  expos to ,  se  requer  a  RETIFICAÇÃO do 

ed i ta l ,  sendo  mod i f i cado  o  desc r i t i vo  do  ITEM 26 ,  de  mane i ra  que  o  

p rodu to  da  Requeren te  e  de  ou t ros  fabr i can tes  possam pa r t i c ipar .  

 

As  om issões  impugnadas  são  de  ca rá te r  

meramente  buroc rá t i co  e  cu jo  f im  ún ico ,  se  man t idas ,  se rá  o  de  onera r  

a  compra  púb l i ca ,  a fas tando  poss íve is  p roponen tes  in te ressados ,  como 

p rovado ,  a inda  que  invo lun ta r iamente .    

 

 

Reque r -se  que  a  p resen te  impugnação  de 

ed i ta l  se ja  encaminhada  aos  au tos  do  p rocesso ,  a  f im  de  que  p roduza  

os  seus  ju r í d i cos  e fe i tos .   

 



 

 

 

Reque r -se  p rovar  o  a legado  po r  todos  os  

me ios  de  p rova  em d i re i to  adm i t idos ,  espec ia lmente  a  p rova 

documenta l ,  represen tada  pe lo  Ed i ta l ,  bem como in fo rmações 

d ispon íve is  em bases  púb l i cas  ou  pa r t i cu la res  de  in fo rmação  na  In te rne t  

a  se rem ob t idas  nas  d i l i gênc ias  reque r idas  a  es ta  Admin is t ração,  

espec ia lmente  quan to  a  Ed i ta i s  de  ou t ros  ó rgãos  da  Admin is t ração 

Púb l ica .    

O  Advogado s igna tá r io  abso rve  para  s i  todos 

os  excessos  de  l inguagem cons tan tes  nes ta  peça  ju r íd i ca ,  com base  nos 

d i re i tos  que  lhe  são  assegu rados  pe lo  Es ta tu to  da  Advocac ia ,  na  de fesa 

dos  in te resses  do  seu  c l ien te .    

 

Na opo r tun idade ,  ap resen tamos nossos  ma is  

e levados  p ro tes tos  de  respe i to ,  es t ima e  cons ide ração .  

 

Termos em que  

Pede Defe r imento  

 

De São Pau lo /SP pa ra  Po r to  Ve lho /RO,  27  de  ou tub ro  de  2021  

 

 

ULTRA MEDKA PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA  

 
 

 

ANEXOS 
A N E X O  1  –  P r o c u r a ç ã o  d o s  A d v o g a d o s ;  

A N E X O  2  –  C o n t r a t o  S o c i a l  d a  R e q u e r e n t e .  
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